
 
 
 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026, PARA Aquisição de peixe in natura de agricultores 

familiares, para distribuição às famílias vulneráveis socialmente, do Município de Santo 

Inácio do Piauí - PI, em decorrência da Semana Santa, de acordo com as especificações 

descritas no Projeto Básico. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUI - PI, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que, 

realizará Chamada Pública, através do Edital nº 002/2026, tendo por OBJETO: Chamada 

Pública para Aquisição de peixe in natura de agricultores familiares, para distribuição às 

famílias vulneráveis socialmente, do Município de Santo Inácio do Piauí - PI, em decorrência da 

Semana Santa, de acordo com as especificações descritas no Projeto Básico. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n° 26 de 17/06/2013 e 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015, a Lei nº 14.133/2021, no que for aplicável, 

e demais legislações pertinentes.  

Data do Recebimento da Documentação de Habilitação e do Projeto de Venda: de 

27/03/2026 a 02/04/2026, finalizando às 12:00 horas do último dia, no Setor de Licitações 

da Prefeitura, localizado na Praça Aurino Luz, nº 26, Centro, Santo Inácio do Piauí, CEP: 

64.560-00.  

Data final da Sessão Pública para Recebimento da Documentação de Habilitação e do 

Projeto de Venda: 02 de abril de 2026, no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado na 

PRAÇA AURINO LUZ, 26 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.560-000 - SANTO INÁCIO DO 

PIAUÍ/PI. 

Edital e seus anexos ficarão disponibilizados na íntegra, podendo ser obtidos no prédio da 

Prefeitura, na Secretaria de Educação, bem como no Portal da Transparência do Município, no 

Mural de Licitações do TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/ e ainda no Setor de 

Licitação do município.  

INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 

SANTO INÁCIO DO PIAUI - PI /Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 08h às 14h 

e por meio do e-mail: santoinacio2017@outlook.com. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de peixe in natura de agricultores 

familiares, para distribuição às famílias vulneráveis socialmente, do Município de Santo 

Inácio do Piauí - PI, em decorrência da Semana Santa, de acordo com as especificações 

descritas no Projeto Básico., conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

2. DA ENTREGA E DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS  

2.1. O objeto adquirido deverá ser entregue no Município de Santo Inácio do Piauí - PI, de 

acordo com o cronograma a ser definido posteriormente. 

  

2.2. O produto será entregue na modalidade CIF (custos, seguro e frete, inclusive despesas de 

braçagem, carga e descarga serão por conta do fornecedor) no local de destino definido nesta 

chamada, em conformidade com as Especificações constantes do Projeto Básico.  

3. DA FONTE DE RECURSO  

Os recursos serão pagos com o Orçamento Geral do Município/ FPM/ ICMS/ ISS/ e Outros.  

Elemento de Despesa: 33.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.  

https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/


 
 
 

 

4. DO PREÇO  

4.1. O preço indicado no Projeto Básico é o valor fixado para a aquisição do produto (na 

qualidade especificada contemplando todos os custos operacionais – inclusive despesas com a 

descarga da mercadoria no seu destino, taxas e tributos), referenciado por pesquisa 

representativa do mercado varejista local e regional, devidamente registrada e arquivada em 

processo específico.  

4.2. Para definição do valor do produto, foi adotada a média aritmética simples dos valores 

pesquisados, tendo como referência, no mínimo, três mercados varejistas em âmbito local e 

regional.   

5. DA HABILITAÇÃO  

  

5.1. Para sua habilitação ao processo de compra em curso, as Organizações proponentes devem 

efetuar cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, 

Cooperativas, Associações e Demais Agentes - SICAN e enviar para o endereço descrito no 

preâmbulo do edital, a documentação listada a seguir.  

5.1.1. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ da Organização fornecedora proponente;  

5.1.2. Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias;  

5.1.3. Cópia do Estatuto Social e Ata de posse dos atuais gestores da Entidade proponente, 

registrados, no caso de cooperativas, na Junta Comercial ou, em se tratando de associações, no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Tratando-se de outros empreendimentos 

familiares, cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas;  

5.1.4. Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do representante legal da Entidade proponente;  

5.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

5.1.6. Proposta de venda (Anexo III) assinada pelo seu representante legal;  

5.1.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (Anexo IV);  

5.1.8. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo V);  

5.1.9. Registro para comercialização de produtos de origem animal em nível Estadual (SIE - 

SIP/POA) ou Federal (SIF – SISBI/POA), comprovando o atendimento às legislações do 

serviço de inspeção estadual e/ou federal;  

5.1.10. Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento; do limite individual de 

venda dos cooperados/associados (Grupos Formais) (Anexo VI);  

5.1.11. Declaração referente ao Emprego de Menores (Anexo VIII).  



 
 
 

 

5.2.  Na data de sua habilitação, a Entidade 

proponente deve apresentar situação regular junto aos seguintes sistemas:  

5.2.1. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN;  

5.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS);  

5.2.3. Adimplência perante a Justiça do Trabalho.  

5.3. Para os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 

grupos:  

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

5.4. Dos Grupos Informais, detentores de DAP Física, organizada em grupo:  

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

c) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

5.5. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda;  

f) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

  

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

  

6.1. Imediatamente após a fase de habilitação, caso seja solicitado amostras de algum produto, 

o(s) fornecedor(es) terá(ão) o prazo de 03 (três) dias úteis para entregá-lo na Secretaria 

Municipal de Assistência Social.   



 
 
 

 

  

7. DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

7.1. Cada participante deverá oferecer proposta por item, com preço unitário e valor total, 

observadas as condições previamente fixadas;  

7.2. O agente de contração, para efeito de classificação das PROPOSTAS DE VENDAS 

apresentadas, depois de assegurada a habilitação das entidades proponentes, será considerado, 

para produtos na qualidade exigida. Terão preferência de contratação, de acordo com o Art. 10º, 

da Resolução GGPAB nº 3, de 14 de junho de 2022:  

7.2.1.  grupos de projetos de fornecedores locais  

7.2.2.  grupo de projetos estaduais  

7.2.3.  grupo de projetos regionais  

7.2.4.  grupos de projetos do país  

  

8. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

  

8.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto no Município de Santo Inácio do 

Piau´´i - PI, IMPRETERIVELMENTE nos dias informados posteriormente, conforme 

locais a serem distribuídos que serão informados posteriormente.  

 

8.2. O Fiscal de contrato atestará o recebimento do objeto.  

  

9. DO PAGAMENTO  

  

9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega, por meio de 

ordem bancária para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado.  

9.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada.  

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  



 
 
 

 

  

9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

9.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada.  

9.9. Nas notas fiscais deverão constar os dados bancários do fornecedor e/ou cooperativa, 

indicando o banco, a agência e conta corrente.  

  

10. DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR  

  

10.1. Os proponentes declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para 

tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.  

10.2. O fornecedor se compromete a fornecer o objeto conforme disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pelas nutricionistas.  

10.3. O fornecedor se compromete a fornecer o objeto no preço estabelecido nesta chamada 

pública até data de encerramento do contrato, conforme cronograma de entrega.  

10.4. No ato da entrega do objeto será analisado se está em boa qualidade e de acordo com as 

especificações descritas e características técnicas constantes no Projeto Básico;  

10.5. Caso o objeto não esteja em perfeitas condições de consumo, segundo avaliação do 

responsável pelo recebimento, este será devolvido no ato da entrega e o fornecedor deverá, 

imediatamente, após a comunicação por escrito da rejeição, substituí-los no prazo de 06 (seis) 

horas.  

  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido;  

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  



 
 
 

 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;  

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  

prestar declaração falsa durante a licitação  

11.1.5. fraudar a licitação  

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa;  

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte dias) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  



 
 
 

 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 

11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

11.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,  

11. 1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021.  

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  



 
 
 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

  

12. DOS FATOS SUPERVENIENTES  

  

12.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 

e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes 

à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou 

judicial, poderá haver:  

12.1.1. Adiamento do processo; e  

12.1.2. Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.  

  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: e-mail santoinaciolicita2@gmail.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

  

14. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE  

  

14.1. Observado o disposto no item acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 

desta Chamada Pública considera-se, para todos os fins, que o registro de preço do objeto da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado.  

  

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

15.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento de Licitações da 

Prefeitura de Santo Inácio do Piauí - PI, sito Setor de Licitações da Prefeitura, localizado na 

Praça Aurino Luz, nº 26, Centro, Santo Inácio do Piauí, CEP: 64.560-00.  



 
 
 

 

 

15.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

15.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações 

fornecedores, observando que o produto in natura, resultantes das atividades dos agricultores 

familiares, das suas organizações e dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são 

considerados produção própria destes fornecedores.  

15.4. Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, em 

uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, 

processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento 

congênere.  

15.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores correspondem 

aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e 

discriminados nesta chamada pública.  

15.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou CAF por 

ano civil, por órgão comprador.  

15.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão 

comprador ou 3.000.000,00 (três milhões de reais) para projetos apresentados por outros grupos 

fornecedores sem CNPJ.  

15.8. A regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista, FGTS e demais informações quanto à 

eventual condenação por improbidade administrativa, inelegibilidade, inabilitação e 

inidoneidade do fornecedor serão levantadas através da juntada de certidões, a qual ocorrerá no 

momento anterior à formalização da contratação.  

15.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Agente de Contratação.  

15.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

15.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  



 
 
 

 

15.14. O desatendimento de exigências formais não 

essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

15.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

15.16.1. ANEXO I – Projeto Básico;  

15.16.2. ANEXO II – Modelo de contrato; 

15.16.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Venda de gêneros da agricultura familiar;  

15.16.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de produção própria do agricultor; familiar para 

beneficiários fornecedores (fornecedor individual);  

15.16.5. ANEXO V - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para 

organizações formais fornecedoras;  

15.16.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para 

demais grupos fornecedores;  

15.16.7. ANEXO VII – Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento; do 

limite individual de venda dos cooperados/associados (Grupos Formais);  

15.16.8. ANEXO VIII – Declaração referente ao Emprego de Menores.  

  

Santo Inácio do Piauí - PI, março de 2026.  

   

Secretário (a) de Assistência Social 

  

  

  

 ANEXO I  

   

PROJETO BÁSICO  

  

1. OBJETO  

  

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de peixe in natura de agricultores 

familiares, para distribuição às famílias vulneráveis socialmente, do Município de Santo 

Inácio do Piauí - PI, em decorrência da Semana Santa, de acordo com as especificações 

descritas no Projeto Básico., de acordo com as especificações descritas no Projeto Básico.  

  

2. OBJETIVO E DA FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. Atender à população carente do Município de Santo Inácio do Piauí- PI cadastrada em 

programas sociais do Município ou da União, através da distribuição gratuita de uma cesta 

básica para o jejum da semana santa; bem como, dar continuidade, assim como tem sido feito 

nos anos anteriores, ao programa de distribuição gratuita de peixes e arroz, para famílias em 



 
 
 

 

situação de vulnerabilidade social, na semana em que se 

convencionou chamar de “Semana Santa”.  

  

2.2. A entrega do peixe (de forma gratuita) durante o período de alguma forma proporcionar 

uma mesa mais farta e alegre a este público, no âmbito desta Municipalidade. Ressalta-se que o 

certame público em apreço encontra-se em perfeita conformidade com a Lei nº 11.326, de 24 

De Julho de 2006, por meio da Modalidade Compra Institucional do Programa Alimenta Brasil 

- PAB, com Dispensa de Licitação, com fulcro no art.34 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro 

de 2021, no Art. 17 do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021, e na Resolução Ggpaa Nº 

84, publicada no DOU de 10 de agosto de 2020. Por fim, elucida-se que a realização da presente 

Chamada Pública, utilizando-se como enquadramento legal todo o aparato da legislação federal 

que regulamenta o Programa Alimenta Brasil – PAB, com dispensa de licitação (art. 34, da Lei 

nº 14.284/2021), se dá pelo único e exclusivo motivo de garantir que a compra dos pescados 

seja realizada diretamente do agricultor/empreendedor familiar, com o objetivo de fomentar a 

agricultura familiar local.  

 

2.3. O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois se enquadram na classificação nos 

termos do art. 6, inciso XIII, da Lei n° 14.133, de 2021 “consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.  

 

3. REQUISITOS  

Requisitos econômico-financeiros  

3.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital.  

Requisitos jurídicos e de regularidade fiscal e trabalhista  

3.4. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

Requisitos de qualificação  

3.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

entrega do material.  

3.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

3.7. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, a cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, o endereço atual da Contratante e o local em que foram 

entregues os materiais.  

 

Requisitos de comunicação  



 
 
 

 

3.8. A CONTRATADA deverá informar à 

CONTRATANTE por escrito, o nome completo e o número do telefone do preposto da 

empresa para que, caso necessário, seja acionado a fim de sanar qualquer problema que venha a 

ocorrer com o produto fornecido durante o período de validade do processo licitatório.  

Requisitos ambientais  

3.9. A presente Chamada Pública observará critérios elencados na Instrução Normativa nº 1, de 

2010, SLTI/MPOG:  

3.9.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares.  

3.9.2. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

3.9.3.  Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados 

(PBBs) e éteres difenilpolibromados (PBDEs).  

Requisitos para o transporte de alimentos  

3.10.  O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene.  

3.11. O transporte de produtos perecíveis deve ser de material liso, resistente, impermeável, 

atóxico e lavável.  

3.12. A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos.  

3.13.  Não é permitido transportar cargas perecíveis, conjuntamente com pessoas e animais.  

3.14. Não é permitido o transporte concomitante de matéria-prima ou produtos alimentícios 

crus com alimentos prontos para consumo, se os primeiros representarem risco de 

contaminação para esses últimos.  

3.15. Não é permitido o transporte concomitante de dois ou mais produtos alimentícios se um 

deles apresentar risco de contaminação para os demais.  

3.16.  É proibido manter no mesmo continente ou transportar no mesmo compartimento de um 

veículo, alimentos e substâncias estranhas que possam contaminá-los ou corrompêlos.  

3.17. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre prateleiras e 

estrados, quando necessários removíveis, de forma a evitar danos e contaminação.  

3.18. Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e 

outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo os 

mesmos serem desinfetados com o veículo de transporte.  

 

3.19. Em caso de alimentos sensíveis à temperatura:  



 
 
 

 

3.19.1. Os equipamentos de refrigeração não devem 

apresentar risco de contaminação para o produto e devem garantir, durante o transporte, 

temperatura adequada para o mesmo.  

3.19.2. Os alimentos perecíveis devem ser transportados em veículo fechado, dependendo da 

natureza sob:  

3.19.2.1. Refrigeração ao redor de 4ºC, com tolerância até 7ºC.  

3.19.2.2. Resfriamento ao redor de 6ºC, não ultrapassando 10ºC ou conforme especificação do 

fabricante expressa na rotulagem.  

3.19.2.3. Congelamento a -18ºC com tolerância até -15ºC.  

3.19.3. Os veículos de transporte que necessitem controle de temperatura devem ser providos 

permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura.  

3.19.4. As temperaturas recomendadas devem ser dos produtos e não dos veículos. A exigência 

de veículos frigoríficos fica na dependência do mecanismo de transporte e das características do 

produto.  

Requisitos operacionais  

3.20. O objeto deverá ser entregue no Município de Santo Inácio do Piauí - PI.  

3.21. A quantidade estimada de deslocamentos e a necessidade de hospedagem, caso sejam 

necessárias, serão por conta da Contratada, sem obrigações, gastos ou ônus para a Contratante.  

3.22. Utilizar empregados da própria empresa para a descarga das mercadorias de dentro dos 

veículos, de forma que não represente risco de contaminação, dano ou deterioração do produto, 

não havendo hipótese de utilização de nenhum servidor dos Setores da Contratante.  

Requisitos temporais  

3.23. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto no Município de Santo Inácio do 

Piauí - PI, IMPRETERIVELMENTE, conforme locais a serem distribuídos que serão 

informados posteriormente.  

 

Requisitos de materiais  

3.24. O objeto desta Chamada Publica deve apresentar-se frescos, limpos, não imaturos e com 

aromas característicos das espécies. Produtos íntegros, firmes, sem traços de descoloração ou 

manchas, isentos de aroma, sabor e odor estranhos. Ausência de danos físicos e mecânicos que 

afetem a aparência e que facilitem a proliferação de bactérias putrefativas, rachaduras, 

perfurações e cortes. Devem estar livres de enfermidades, insetos, moluscos e larvas. Não 

devem conter corpos estranhos aderentes à superfície externa, terra, bolor ou mucosidade, nem 

umidade externa anormal (“textura gosmenta”). Os produtos que apresentarem uma ou mais 

condições acima citadas, e que, portanto, ofereçam repugnância ou risco de doenças aos 

comensais, deverão ser repostos em quantidades iguais às não aproveitadas/indicadas ao 

consumo humano.  

 



 
 
 

 

3.25. Se as especificações do objeto não corresponder 

às exigidas neste Projeto Básico, o mesmo será devolvido ao fornecedor para substituição no 

prazo máximo de 06 (seis) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

  

4. ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O custo total desta contratação está estimado em R$ 55.125,00 (cinquenta e cinco mil e 

cento e vinte e cinco reais), conforme tabela abaixo:  

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 Peixe tipo Tambaqui in 

natura, com vísceras, 

fresco, apto para consumo 

humano; escamas aderidas à 

pele, pele úmida e tensa, 

olhos brilhantes, brânquias 

rosadas a vermelho intenso, 

abdome tenso, vísceras 

íntegras, odor característico; 

resfriado entre -0,2°C e -

0,5°C. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

R$ 17,00 

R$ 

25.500,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 

25.500,00 

  

5. FORMAS DE PAGAMENTO  

5.1. Conforme o que for especificado no edital.  

  

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

6.1. Conforme o que for especificado no edital.  

  

7.  PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO  

7.1. Prazos:  

7.1.1. Duração do contrato: 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei nº 14.133/2021.  

7.1.2. Recebimento: Conforme o que for especificado no edital.  

7.1.3. No recebimento do objeto será verificado se o alimento apresenta no mínimo as 

características técnicas constantes deste Projeto Básico.  

7.2. Forma de parcelamento: De acordo com a demanda  

7.3. Descrição do cronograma da contratação: De acordo com a demanda.  

  



 
 
 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico.  

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo.  

8.3. Comunicar a Contratada qualquer anormalidade ocorrida no fornecimento do objeto, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por meio de servidores especialmente 

designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 14.133, de 2021, e alterações, procedendo 

ao atesto das respectivas notas fiscais/faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição.  

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Projeto Básico.  

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Substitutivo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

8.7. Notificar, por escrito, a Contratada quando houver eventual aplicação de penalidades, 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

8.8. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.  

8.9. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às instalações do Contratante para o 

cumprimento das rotinas de entregas, desde que tenham sido credenciados pelo Contratante e 

exclusivamente para entrega dos produtos elencados neste Projeto Básico.  

  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico, do edital e seus anexos, e sua 

proposta comercial, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto.  

9.2. Assinar o Termo de Contrato, no prazo e condições previstos no edital.  

9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal.  

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).  

9.5. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto que esteja sem 

condições de consumo.  

9.6. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação.  



 
 
 

 

9.7. Honrar sua proposta de preços e manter as 

condições habilitatórias que lhe garantiram a vitória no certame, de modo a não frustrar a 

licitação, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas na legislação em vigor.  

9.8.  Indicar preposto para representá-la durante o período de validade do processo 

licitatório.  

9.9. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no produto licitado, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.10.  Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, 

bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes.  

9.11. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em 

razão de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeito, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos da legislação aplicável.  

9.12. Responsabilizar-se pelo produto até o efetivo recebimento por parte da 

CONTRATANTE, adotando todas as medidas julgadas cabíveis, inclusive as que se referem à 

segurança e ao transporte até o local de entrega, arcando, dessa forma, com todas as despesas 

diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE.  

9.13. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas, de cunho administrativo legal.  

9.14. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e 

demais encargos inerentes ao fornecimento do produto.  

  

10. FISCALIZAÇÃO (CONTROLE DA EXECUÇÃO)  

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da  

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

10.4. Setor que participará da execução da fiscalização: Aprovisionamento.  

10.5.O atesto das notas fiscais ficará a cargo do Fiscal do Contrato.  



 
 
 

 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei n. 

14.133/021, Art. 156, as seguintes sanções: § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste 

artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021.  

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

11.5 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil.  

11.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

12. DA RESCISÃO  

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

Parágrafo 2 Artigo 137 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 
 

 

13.1 As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista nos recursos do Orçamento Geral do 

Município/ FPM/ ICMS/ ISS/ e Outros, Elemento de Despesa: 33.90.32.00.00 – MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

13.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

14. DAS VEDAÇÕES  

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do contrato sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

15. DAS ALTERAÇÕES  

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124º ao 136º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 Responsável pela elaboração:  

 

 

Secretário (a) de Assistência Social 

 

Aprovo: 

 

 

Prefeito Municipal 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

ANEXO II  

  

CHAMADA PÚBLICA Nº _______/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _______2026 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICIPIO DE SANTO INACIO DO PIAUI - PI, E 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  

O FUNDO MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ - PI, doravante denominado 

apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, órgão 

do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXX, com sede na Av. 

Raimundo Martins, nº 522, bairro: Centro, CEP: 64.335-000, xxxxx, representada neste ato por 

xxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX infra-assinado e a ................................................ 

doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a 

forma de sociedade ................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº .................., com sede na 

...................... na cidade de ......................., Estado de ..............., neste ato representada por 

...................., adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se 

presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, em observância às 

disposições da Lei nº 14.628, de 20/06/2023; Lei 14.133/2021; e na Resolução nº 

GGALIMENTA 3, de 14/06/2022, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da chamada pública 002/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a de aquisição de peixe in natura proveniente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, mediante procedimento de compra 

institucional, destinada ao atendimento de ações sociais do Município de Santo Inácio do Piauí 

- PI, com distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade social, de acordo com as 

especificações descritas no Projeto Básico.  

1.2.   nas condições estabelecidas no Projeto Básico.  

1.3.  Objeto da contratação:  

   

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  

UND DE 

MEDIDA  

  

QTD  

VALOR  

UNITÁRI

O  

VALO

R  

TOTA

L  

            

            

1.4.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.4.1.  O Projeto Básico;  



 
 
 

 

1.4.2.  O Edital da Licitação;  

1.4.3.  A Proposta do contratado;  

1.4.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1.  O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC-A, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  



 
 
 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice 

(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

7.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;  

8.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  



 
 
 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade.  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 



 
 
 

 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  



 
 
 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art.  

92, XIV)  

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total 

do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

iv)  Multa:  

(1) Moratória de 0,5% (5 décimos de por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  



 
 
 

 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem  

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 15 % a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 25% do 

valor do Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do 

valor do Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159).  



 
 
 

 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá 

ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

12.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual  

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  



 
 
 

 

12.5.  O termo de extinção, sempre que possível, será 

precedido:  

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.5.1.3. Indenizações e multas.  

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município/ FPM/ ICMS/ ISS/ e Outros, Elemento de 

Despesa: 33.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  



 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de  

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.  

7.724, de 2012.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altos - PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Santo Inácio do Piauí- PI, XX de XXXXXXX de 2026.  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

xxxxxx 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO  

TESTEMUNHAS:  

 

_____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - MODELO DE PROJETO VENDA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº XXXX 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

 
18. Endereço 

 

19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
1. Produto 

 

2. Unidade 
 

3. Quantidade 
 

4. Preço de Aquisição* 
 
5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos    
4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

 
OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data 

 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 
Fone/E-mail: 

   

   



 
 
 

 

MODELO PROPOSTO PARA 

GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

XX 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade 

Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando houver) 

 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor 

(a) Familiar 

2. CPF  

3. DAP 

 

4. Banco 

 

5. Nº 

Agência 

6. Nº 

Conta 

Corrent

e 

      

      

      

      

      

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

 

2. Produto 

 

3. Unidade 

 

4. Quantidade 

 

5. Preço de Aquisição* /Unidade 

 

6.Valor Total 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

 

 
 

 



 
 
 

 

ANEXO III 

TERMO DE RECEBIMENTO 
 

1. Atesto que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ/PI, CNPJ: 

xxxxx, representada pelo Sr. ______________________________________, CPF: 

________________________, através da Secretaria Municipal de Educação, representada 

pela Sra. _____________________________________, recebeu no dia ____/____/_____ ou 

no período de ____/____/_____ a ____/____/_____  do(a) Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da DAP _______________________, o(s) 

produto(s) abaixo relacionado(s):  

 
2.Data  3. Produto  4. Quantidade  5. Valor  

Unitário R$  

6. Valor Total  

R$(*)  

  

          

          

          

7.Totais          

 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

__________ (_______________________________). Declaro ainda que o(s) produto(s) 

recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, 

pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 

produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.  

                               

SANTO INÁCIO DO PIAUÍ - PI, _____ de ____________ de ________. 

 

__________________________________________________________________  

Representante da Entidade Executora  

  

__________________________________________________________________ 

Agricultor Familiar  

  

Ciente: __________________________________________________________________  

ENTIDADE ARTICULADORA (*)  

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO IV 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)  

  

  

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, 

CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato 

representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do 

Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 

de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 

Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 

26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber.   

   

  

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO IV (continuação) 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS  

  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

  

Eu,__________________________________ representante da 

Cooperativa/Associação___________________________________________________

________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP 

Jurídica nº ___________________________________declaro, para fins de participação 

no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 

que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.  

  

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

   

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO IV (continuação) 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS  

  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

  

Eu,___________________________________________________________________, 

CPF nº_______________________________ e DAP física 

nº___________________________________,  declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.  

  

Local, ____/____/_____ 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura 

 
 

 

 


